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3. Estar quite com as obrigações resultantes da Legislação 
Eleitoral.

4. Estar com o CPF regularizado.
5. Não estar cumprindo sansão por inidoneidade aplicada 

por qualquer órgão público e/ou entidade Federal, Estadual e/
ou Municipal.

6. Não ter sido demitido e/ou demitido a bem do serviço 
público, no período de 5 (cinco) ou 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 
10.261, de 28/10/1968;

7. Possuir 18 anos ou mais, na data de inscrição;
8. Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções do emprego.
9. Possuir na data da inscrição:
9.1. Graduação e titulação em programas de mestrado 

ou doutorado reconhecidos ou recomendados na forma da lei, 
sendo a graduação ou a titulação na área da disciplina; ou

9.2. Graduação e especialização, cumulativamente, na área 
da disciplina e possuir experiência profissional relevante de pelo 
menos 03 (três) anos na área da disciplina; ou

9.3. Graduação na área da disciplina e experiência profis-
sional relevante na área da disciplina de pelo menos 05 (cinco) 
anos.

10. Será desclassificado o candidato que não atender ao 
disposto nos subitens 9.1 ou 9.2, ou ainda, 9.3.

IV. DA DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO:
1. Ficha de Inscrição disponível na Faculdade, própria para 

o Processo Seletivo Simplificado, contendo declaração de posse, 
dos documentos comprobatórios das condições exigidas neste 
Edital.

2. Cópia legível de um documento de identidade, no prazo 
de validade. São considerados documentos de identidade: car-
teiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias 
de Segurança dos Estados, pelas Forças Armadas, pelo Minis-
tério das Relações Exteriores e pelas Polícias Militar e Federal; 
Carteiras Profissionais expedidas por Órgãos ou Conselhos 
de Classes que, por Lei Federal, valham como documento de 
identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como 
Carteira Nacional de Habilitação com fotografia na forma da 
Lei nº 9503/97.

3. Memorial Circunstanciado (Currículo baseado na Plata-
forma Lattes, do CNPq, com os devidos documentos comproba-
tórios), a ser entregue pelo candidato juntamente com a Ficha 
de Inscrição.

3.1. Não será permitida a entrega de documentos fora do 
prazo estabelecido neste Edital, bem como complementação de 
documentos em data posterior a data de inscrição do candidato.

3.2. O candidato que deixar de entregar o Memorial Cir-
cunstanciado no ato da inscrição será desclassificado.

4. Na hipótese de inscrição por procuração, deverá ser 
apresentado o instrumento de mandato, juntamente com o 
documento de identidade do procurador, os documentos de 
inscrição do candidato e, ainda, o Memorial Circunstanciado.

5. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile e 
e-mail, condicionais ou extemporâneas.

V. DA CLASSIFICAÇÃO:
1. O Processo Seletivo Simplificado será constituído de 

análise de Memorial Circunstanciado.
2. A avaliação do Memorial Circunstanciado obedece uma 

escala de pontuação de 0 (zero) a 1000 (mil) pontos.
3. A análise do Memorial Circunstanciado é de caráter 

classificatório.
4. A análise do Memorial Circunstanciado versará sobre a 

verificação de documentos comprobatórios apresentados, perti-
nentes à graduação, pós-graduação e experiências profissionais 
do candidato, com critérios definidos nos anexos I, II e III da 
Deliberação CEETEPS 017, de 16/07/2015.

5. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, 
de acordo com as pontuações dos Memoriais Circunstanciados, 
e suas contratações dar-se-ão a partir do melhor classificado, 
tantas quantas forem as vagas disponibilizadas no processo.

5.1. Caso haja desistência, o critério para convocação do(s) 
candidato(s) obedecerá ao mesmo princípio expresso no item 05 
(cinco) deste inciso (da Classificação).

6. Havendo empate de nota dos candidatos, o desempate 
obedecerá aos seguintes critérios:

6.1. Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos com-
pletos, nos termos do parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso), entre si e frente aos demais, 
com prioridade ao de maior idade;

6.2. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes na Formação Acadêmica;

6.3. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes em Experiências Profissionais;

6.4. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes na Formação Complementar na área da disciplina;

6.5. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes nas Publicações;

6.6. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes nas Participações em Congressos, Workshops e similares.

6.7. Tenha, comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decreto-
Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal nº 
11.689, de 10/08/2008, direito este reconhecido, para quem 
exerceu a função de jurado, a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10 de agosto de 2008;

6.7.1. Para que se beneficie deste critério de desempate, o 
candidato deverá:

a) informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 
a função de jurado;

b) estar ciente de que no ato do exercício deverá apresentar 
prova documental de que exerceu essa função.

6.7.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

VI. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento do 

presente Edital e seu compromisso de aceitação das condições 
do Processo Seletivo Simplificado aqui estabelecidas.

2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar 
pelo Diário Oficial do Estado, as publicações de todos os atos 
pertinentes ao certame.

3. Os candidatos poderão interpor recurso no prazo de 03 
(três) dias úteis, contados da data da publicação, no DOE, do 
Edital do Resultado da Análise do Memorial Circunstanciado e 
Classificação final.

3.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da FATEC, e ser entregue e protocolizado na 
Unidade de Ensino onde se inscreveu.

4. A admissão far-se-á por Prazo Determinado, na classe de 
Professor de Ensino Superior, no Padrão I-A, conforme disposto 
no caput do presente Edital.

4.1. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão, será 
celebrado pelo prazo máximo de 1 (um) ano, prorrogável se 
necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5. A admissão do professor será feita por hora–aula em 
turnos e horários atribuídos pela Coordenadoria/Departamento 
de Curso, semestralmente e, para cada 02 (duas) horas-aula será 
atribuída 01 (uma) hora atividade (50%) para o desenvolvimen-
to das atividades inerentes à função, incluindo preparo de aulas 
e reuniões pedagógicas, dentre outras, a serem desenvolvidas 
pelo professor, a critério de sua Direção e do Plano de Curso.

5.1. O início do exercício é condicionado à entrega do ates-
tado de Saúde Ocupacional, demonstrando sua aptidão para o 
exercício da função pública de docente e, ainda, a publicação 
do Ato Decisório, em caso de encontrar-se em acumulação 
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pelo Diário Oficial do Estado, as publicações de todos os atos 
pertinentes ao certame.

3. Os candidatos poderão interpor recurso no prazo de 03 
(três) dias úteis, contados da data da publicação, no DOE, do 
Edital do Resultado da Análise do Memorial Circunstanciado e 
Classificação final.

3.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da FATEC, e ser entregue e protocolizado na 
Unidade de Ensino onde se inscreveu.

4. A admissão far-se-á por Prazo Determinado, na classe de 
Professor de Ensino Superior, no Padrão I-A, conforme disposto 
no caput do presente Edital.

4.1. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão, será 
celebrado pelo prazo máximo de 1 (um) ano, prorrogável se 
necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5. A admissão do professor será feita por hora–aula em 
turnos e horários atribuídos pela Coordenadoria/Departamento 
de Curso, semestralmente e, para cada 02 (duas) horas-aula será 
atribuída 01 (uma) hora atividade (50%) para o desenvolvimen-
to das atividades inerentes à função, incluindo preparo de aulas 
e reuniões pedagógicas, dentre outras, a serem desenvolvidas 
pelo professor, a critério de sua Direção e do Plano de Curso.

5.1. O início do exercício é condicionado à entrega do ates-
tado de Saúde Ocupacional, demonstrando sua aptidão para o 
exercício da função pública de docente e, ainda, a publicação 
do Ato Decisório, em caso de encontrar-se em acumulação 
remunerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Consti-
tuição Federal.

6. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 01 (um) ano, a partir da data da homologação pelo 
Diretor da FATEC, podendo ser prorrogado por mais 01 (um) ano, 
a pedido do mesmo.

7. No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, 
caso haja necessidade de docente para a mesma disciplina, na 
FATEC em questão ou em outra, poderão ser convocados can-
didatos classificados e excedentes, de acordo com o Edital de 
classificação dos candidatos.

8. A inexatidão de informações ou irregularidades de 
documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o 
candidato do certame público de Processo Seletivo Simplificado, 
anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo 
das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

9. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

10. Todas as fases referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(DOE) em sua Seção I, bem como divulgadas na Unidade de 
Ensino e no Portal de Concurso Público do Estado, mantido pela 
Unidade Central de Recursos Humanos do Estado, da Secretaria 
de Planejamento e Gestão.

10.1. A Deliberação CEETEPS 017 de 16/07/2015, encontra-
se afixada nas dependências da FATEC.

 CIDADE: COTIA, FACULDADE DE TECNOLOGIA DE COTIA
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO PROCESSO SELE-

TIVO SIMPLIFICADO Nº 270/38/2016.
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE COTIA, da 

cidade de COTIA, torna pública a abertura de inscrições ao Pro-
cesso Seletivo Simplificado para a função de Professor de Ensino 
Superior, Padrão I-A, objetivando a admissão temporária de 
excepcional interesse público, sob o regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT e legislação trabalhista complementar.

O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas disposi-
ções da Deliberação CEETEPS 017, de 16, publicado no DOE de 
18/07/2015 e pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008, 
alterada pela Lei Complementar nº 1.240, de 22/04/2014.

I. DA FUNÇÃO DOCENTE:
1. Curso Superior de Tecnologia em GESTÃO EMPRESARIAL
2. Área da Disciplina: ADMINISTRAÇÃO/ PSICOLOGIA/ 

SOCIOLOGIA  - (Abrange tecnologias, licenciaturas e bacha-
relados)

3. Disciplina e carga horária semanal: COMPORTAMENTO 
ORGANIZACIONAL - 8 HORAS-AULA NO PERÍODO MATUTINO.

4. Valor da hora-aula: R$ 29,00 (vinte e nove reais)
5. A carga horária mensal é constituída de horas-aula, 

acrescida de 50% (cinquenta por cento) de hora-atividade, 
referente ao número de aulas efetivamente ministradas. Para 
efeito de cálculo da retribuição mensal correspondente às horas 
prestadas, o mês será considerado como tendo 4,5 (quatro e 
meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título de repouso 
semanal remunerado.

6. Número de Vagas: 1
6.1 O número de vagas indicadas, não será destinado para 

o preenchimento de emprego público permanente de Professor 
de Ensino Superior.

7. As funções docentes obedecem aos princípios de integra-
ção de atividades de ensino, pesquisa aplicada e extensão de 
serviços à comunidade. Entende-se que o docente qualificado 
pelo CEETEPS, como especialista profissional capaz de transmitir 
sua reconhecida experiência e conhecimentos práticos e teóricos 
na área de sua especialidade, além de ser um facilitador no 
processo de ensino-aprendizagem e na construção do conhe-
cimento.

II. DAS INSCRIÇÕES:
1. As inscrições serão recebidas no período de 25/07/2016 

à 08/08/2016, das 11H00 ÀS 15H00, no local abaixo indicado.
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE COTIA - CIDADE: COTIA
Endereço: RUA NELSON RAINERI, 700
Bairro: BAIRRO DO LAGEADO - Cidade: COTIA
INFORMAÇÕES:
Telefone: (11) 4616-3284
E-mail: jamiris.silva@fatec.sp.gov.br
www.vestibularfatec.com.br/home/
 - 2. Não haverá atendimento aos sábados, domingos, feria-

dos, pontos facultativos e suspensão de expediente legalmente 
decretados.

III. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO:
1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou possuir nacionali-

dade portuguesa, desde que amparado pelo Decreto nº 70.436 
de 18/04/1972, na forma do disposto no artigo 12, parágrafo 1º 
da Constituição Federal e pelo artigo 3º da Emenda Constitucio-
nal no 19, de 04/06/1998.

1.1. Poderá inscrever-se ainda, os estrangeiros que possuam 
o Registro Nacional de Estrangeiro - RNE.

1.2. Na hipótese de o candidato estrangeiro lograr êxito 
no Processo Seletivo Simplificado, obriga-se a comprovar no 
momento do atendimento de sua convocação para admissão:

1.2.1. - O deferimento de seu pedido de nacionalidade 
brasileira pela autoridade federal competente, quando o mesmo 
se enquadrar na hipótese da naturalização ordinária conforme o 
artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal do Brasil;

1.2.2.  - O preenchimento das condições exigidas na 
legislação federal para a concessão da nacionalidade brasileira, 
mediante apresentação da cópia do requerimento da naturali-
zação junto ao Ministério da Justiça, com os documentos que o 
instruíram na hipótese da naturalização extraordinária conforme 
o artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal do Brasil.

1.3. Não conseguindo cumprir as exigências previstas 
nos subitens 1.2, 1.2.1 e 1.2.2, o candidato não poderá ser 
contratado.

1.4. Informar o número de cadastro na Plataforma Lattes do 
CNPq (link do currículo Lattes), atualizado.

2. Quando do sexo masculino, estar em dia com as obriga-
ções militares.

1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou possuir nacionali-
dade portuguesa, desde que amparado pelo Decreto nº 70.436 
de 18/04/1972, na forma do disposto no artigo 12, parágrafo 1º 
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6. Não ter sido demitido e/ou demitido a bem do serviço 
público, no período de 5 (cinco) ou 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 
10.261, de 28/10/1968;

7. Possuir 18 anos ou mais, na data de inscrição;
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ções do emprego.
9. Possuir na data da inscrição:
9.1. Graduação e titulação em programas de mestrado 

ou doutorado reconhecidos ou recomendados na forma da lei, 
sendo a graduação ou a titulação na área da disciplina; ou

9.2. Graduação e especialização, cumulativamente, na área 
da disciplina e possuir experiência profissional relevante de pelo 
menos 03 (três) anos na área da disciplina; ou

9.3. Graduação na área da disciplina e experiência profis-
sional relevante na área da disciplina de pelo menos 05 (cinco) 
anos.

10. Será desclassificado o candidato que não atender ao 
disposto nos subitens 9.1 ou 9.2, ou ainda, 9.3.

IV. DA DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO:
1. Ficha de Inscrição disponível na Faculdade, própria para 

o Processo Seletivo Simplificado, contendo declaração de posse, 
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tério das Relações Exteriores e pelas Polícias Militar e Federal; 
Carteiras Profissionais expedidas por Órgãos ou Conselhos 
de Classes que, por Lei Federal, valham como documento de 
identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como 
Carteira Nacional de Habilitação com fotografia na forma da 
Lei nº 9503/97.

3. Memorial Circunstanciado (Currículo baseado na Plata-
forma Lattes, do CNPq, com os devidos documentos comproba-
tórios), a ser entregue pelo candidato juntamente com a Ficha 
de Inscrição.

3.1. Não será permitida a entrega de documentos fora do 
prazo estabelecido neste Edital, bem como complementação de 
documentos em data posterior a data de inscrição do candidato.

3.2. O candidato que deixar de entregar o Memorial Cir-
cunstanciado no ato da inscrição será desclassificado.

4. Na hipótese de inscrição por procuração, deverá ser 
apresentado o instrumento de mandato, juntamente com o 
documento de identidade do procurador, os documentos de 
inscrição do candidato e, ainda, o Memorial Circunstanciado.

5. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile e 
e-mail, condicionais ou extemporâneas.

V. DA CLASSIFICAÇÃO:
1. O Processo Seletivo Simplificado será constituído de 

análise de Memorial Circunstanciado.
2. A avaliação do Memorial Circunstanciado obedece uma 

escala de pontuação de 0 (zero) a 1000 (mil) pontos.
3. A análise do Memorial Circunstanciado é de caráter 

classificatório.
4. A análise do Memorial Circunstanciado versará sobre a 

verificação de documentos comprobatórios apresentados, perti-
nentes à graduação, pós-graduação e experiências profissionais 
do candidato, com critérios definidos nos anexos I, II e III da 
Deliberação CEETEPS 017, de 16/07/2015.

5. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, 
de acordo com as pontuações dos Memoriais Circunstanciados, 
e suas contratações dar-se-ão a partir do melhor classificado, 
tantas quantas forem as vagas disponibilizadas no processo.

5.1. Caso haja desistência, o critério para convocação do(s) 
candidato(s) obedecerá ao mesmo princípio expresso no item 05 
(cinco) deste inciso (da Classificação).

6. Havendo empate de nota dos candidatos, o desempate 
obedecerá aos seguintes critérios:

6.1. Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos com-
pletos, nos termos do parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso), entre si e frente aos demais, 
com prioridade ao de maior idade;

6.2. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes na Formação Acadêmica;

6.3. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes em Experiências Profissionais;

6.4. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes na Formação Complementar na área da disciplina;

6.5. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes nas Publicações;

6.6. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes nas Participações em Congressos, Workshops e similares.

6.7. Tenha, comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decreto-
Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal nº 
11.689, de 10/08/2008, direito este reconhecido, para quem 
exerceu a função de jurado, a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10 de agosto de 2008;

6.7.1. Para que se beneficie deste critério de desempate, o 
candidato deverá:

a) informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 
a função de jurado;

b) estar ciente de que no ato do exercício deverá apresentar 
prova documental de que exerceu essa função.

6.7.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

VI. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento do 

presente Edital e seu compromisso de aceitação das condições 
do Processo Seletivo Simplificado aqui estabelecidas.

6.4. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes na Formação Complementar na área da disciplina;

6.5. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes nas Publicações;

6.6. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes nas Participações em Congressos, Workshops e similares.

6.7. Tenha, comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decreto-
Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal nº 
11.689, de 10/08/2008, direito este reconhecido, para quem 
exerceu a função de jurado, a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10 de agosto de 2008;

6.7.1. Para que se beneficie deste critério de desempate, o 
candidato deverá:

a) informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 
a função de jurado;

b) estar ciente de que no ato do exercício deverá apresentar 
prova documental de que exerceu essa função.

6.7.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

VI. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento do 

presente Edital e seu compromisso de aceitação das condições 
do Processo Seletivo Simplificado aqui estabelecidas.

2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar 
pelo Diário Oficial do Estado, as publicações de todos os atos 
pertinentes ao certame.

3. Os candidatos poderão interpor recurso no prazo de 03 
(três) dias úteis, contados da data da publicação, no DOE, do 
Edital do Resultado da Análise do Memorial Circunstanciado e 
Classificação final.

3.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da FATEC, e ser entregue e protocolizado na 
Unidade de Ensino onde se inscreveu.

4. A admissão far-se-á por Prazo Determinado, na classe de 
Professor de Ensino Superior, no Padrão I-A, conforme disposto 
no caput do presente Edital.

4.1. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão, será 
celebrado pelo prazo máximo de 1 (um) ano, prorrogável se 
necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5. A admissão do professor será feita por hora–aula em 
turnos e horários atribuídos pela Coordenadoria/Departamento 
de Curso, semestralmente e, para cada 02 (duas) horas-aula será 
atribuída 01 (uma) hora atividade (50%) para o desenvolvimen-
to das atividades inerentes à função, incluindo preparo de aulas 
e reuniões pedagógicas, dentre outras, a serem desenvolvidas 
pelo professor, a critério de sua Direção e do Plano de Curso.

5.1. O início do exercício é condicionado à entrega do ates-
tado de Saúde Ocupacional, demonstrando sua aptidão para o 
exercício da função pública de docente e, ainda, a publicação 
do Ato Decisório, em caso de encontrar-se em acumulação 
remunerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Consti-
tuição Federal.

6. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 01 (um) ano, a partir da data da homologação pelo 
Diretor da FATEC, podendo ser prorrogado por mais 01 (um) ano, 
a pedido do mesmo.

7. No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, 
caso haja necessidade de docente para a mesma disciplina, na 
FATEC em questão ou em outra, poderão ser convocados can-
didatos classificados e excedentes, de acordo com o Edital de 
classificação dos candidatos.

8. A inexatidão de informações ou irregularidades de 
documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o 
candidato do certame público de Processo Seletivo Simplificado, 
anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo 
das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

9. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

10. Todas as fases referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(DOE) em sua Seção I, bem como divulgadas na Unidade de 
Ensino e no Portal de Concurso Público do Estado, mantido pela 
Unidade Central de Recursos Humanos do Estado, da Secretaria 
de Planejamento e Gestão.

10.1. A Deliberação CEETEPS 017 de 16/07/2015, encontra-
se afixada nas dependências da FATEC.

 CIDADE: COTIA, FACULDADE DE TECNOLOGIA DE COTIA
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO PROCESSO SELE-

TIVO SIMPLIFICADO Nº 270/37/2016.
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE COTIA, da 

cidade de COTIA, torna pública a abertura de inscrições ao Pro-
cesso Seletivo Simplificado para a função de Professor de Ensino 
Superior, Padrão I-A, objetivando a admissão temporária de 
excepcional interesse público, sob o regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT e legislação trabalhista complementar.

O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas disposi-
ções da Deliberação CEETEPS 017, de 16, publicado no DOE de 
18/07/2015 e pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008, 
alterada pela Lei Complementar nº 1.240, de 22/04/2014.

I. DA FUNÇÃO DOCENTE:
1. Curso Superior de Tecnologia em GESTÃO EMPRESARIAL
2. Área da Disciplina: ADMINISTRAÇÃO/ PSICOLOGIA/ 

SOCIOLOGIA - (Abrange tecnologias, licenciaturas e bachare-
lados)

3. Disciplina e carga horária semanal: COMPORTAMENTO 
ORGANIZACIONAL - 8 HORAS-AULA NO PERÍODO NOTURNO.

4. Valor da hora-aula: R$ 29,00 (vinte e nove reais)
5. A carga horária mensal é constituída de horas-aula, 

acrescida de 50% (cinquenta por cento) de hora-atividade, 
referente ao número de aulas efetivamente ministradas. Para 
efeito de cálculo da retribuição mensal correspondente às horas 
prestadas, o mês será considerado como tendo 4,5 (quatro e 
meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título de repouso 
semanal remunerado.

6. Número de Vagas: 1
6.1 O número de vagas indicadas, não será destinado para 

o preenchimento de emprego público permanente de Professor 
de Ensino Superior.

7. As funções docentes obedecem aos princípios de integra-
ção de atividades de ensino, pesquisa aplicada e extensão de 
serviços à comunidade. Entende-se que o docente qualificado 
pelo CEETEPS, como especialista profissional capaz de transmitir 
sua reconhecida experiência e conhecimentos práticos e teóricos 
na área de sua especialidade, além de ser um facilitador no 
processo de ensino-aprendizagem e na construção do conhe-
cimento.

II. DAS INSCRIÇÕES:
1. As inscrições serão recebidas no período de 25/07/2016 

à 08/08/2016, das 11H00 ÀS 15H00, no local abaixo indicado.
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE COTIA - CIDADE: COTIA
Endereço: RUA NELSON RAINERI, 700
Bairro: BAIRRO DO LAGEADO - Cidade: COTIA
INFORMAÇÕES:
Telefone: (11) 4616-3284
E-mail: jamiris.silva@fatec.sp.gov.br
www.vestibularfatec.com.br/home/
 - 2. Não haverá atendimento aos sábados, domingos, feria-

dos, pontos facultativos e suspensão de expediente legalmente 
decretados.

III. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO:

 CIDADE: COTIA, FACULDADE DE TECNOLOGIA DE COTIA
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO PROCESSO SELE-

TIVO SIMPLIFICADO Nº 270/38/2016.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
s!bado, 23 de julho de 2016 às 02:14:16.
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018/ 40.747.859-0
19. Componente curricular: Estudo do Solo e de Materiais 

na Construção Civil
Candidato Aprovado
Nº de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação Final
- Graduado
004/ Antonio Aparecido Soares/ 16.217.386/ 67,00/1º
20. Componente curricular: Planejamento Econômico da 

Construção Civil
Candidato não Aprovado
Nº de Inscrição/ RG/ Nota
004/ 16.217.386-RG/31,66
21. Componente curricular: Planejamento Técnico da Cons-

trução Civil
Candidato Aprovado
Nº de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação Final
- Graduado
004/ Antonio Aparecido Soares/ 16.217.386/ 62,66/1º
22. Componente curricular: Topografia Aplicada à Cons-

trução Civil
Candidato não Aprovado
Nº de Inscrição/ RG/ Nota
004/ 16.217.386-RG/22,00
23. Componente curricular: Análise Química Qualitativa
Candidatos Ausentes
Nº de Inscrição/ RG
002/ 18.554.032-6
009/ 47.045.257-2
013/ 50.622.968-3
022/ 30.165.302-1
24. Componente curricular: Proteção Contra a Corrosão
Candidatos Ausentes
Nº de Inscrição/ RG
002/ 18.554.032-6
008/ 17.197.602-2
009/ 47.045.257-2
013/ 50.622.968-3
022/ 30.165.302-1
25. Componente curricular: Redes de Comunicação de 

Dados
Candidatos Ausentes
Nº de Inscrição/ RG
001/ 48.671.199-7
015/ 47.759.183-8
017/ 47.954.379-3
019/ 24.234.411-2
26. Componente curricular: Física
Candidato não Aprovado
Nº de Inscrição/ RG/ Nota
009/ 47.045.257-2/47,00
Candidatos Ausentes
Nº de Inscrição/ RG
002/ 18.554.032-6
013/ 50.622.968-3
016/ 35.054.764-6
022/ 30.165.302-1
27. Componente curricular: Língua Estrangeira Moderna 

- Inglês
Candidato Aprovado
Nº de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação Final
- Licenciado
010/ Nágila Pegoraro Câmara/ 44.564.210-5/61,00/1º
Candidatos Ausentes
Nº de Inscrição/ RG
006/ 46.142.058-2
007/ 44.564.211-7
28. Componente curricular: Língua Estrangeira Moderna – 

Inglês e Comunicação Profissional
Candidato Aprovado
Nº de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação Final
- Licenciado
010/ Nágila Pegoraro Câmara/ 44.564.210-5/60,66/1º
Candidatos Ausentes
Nº de Inscrição/ RG
006/ 46.142.058-2
007/ 44.564.211-7
 *
ETEC Machado de Assis – Caçapava
CONCURSO PÚBLICO DE AUXILIAR DE DOCENTE – EDITAL 

Nº 082/01/2016 – PROCESSO Nº 4693/2016.
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 26/05/2015, SEÇÃO I, 

PÁGINA 1 – PROCESSO Nº 5.976/2014 (SGP-10.908-15)
 - EDITAL DE RESULTADO DA PROVA TEÓRICA E CONVOCA-

ÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA
 -  - A Comissão Especial de Concurso Público da ETEC 

Machado de Assis, comunica aos candidatos abaixo relaciona-
dos o resultado da Prova Teórica, e convoca para a Prova Prática, 
a ser realizada na ETEC Machado de Assis, sita na Rua Nações 
Unidas, nº 253, Caçapava.

 - Os candidatos convocados atenderão obrigatoriamente 
o item 11 do Capítulo X, do Edital de Abertura de Inscrições.

ÁREA DE ATUAÇÃO: Informática.
CANDIDATO(S) QUALIFICADO(S):
Nº de Inscrição/Nome ou Nome Social/D.I. – Tipo/CPF/Nota/

Horário
012/Thales Henrique dos Santos Ferreira/32.311.193-2-

RG/325.532.818-70/84,00/14h.
005/João Paulo dos Santos Mendes/43.636.385-9-

RG/338.549.268-80/82,00/14h30.
006/Jivago de Campos Paula/48.675.634-8-

RG/385.998.498-59/82,00/15h.
030/José Eduardo da Silva Montibeller/49.425.050-1-

RG/409.597.718-32/80,00/15h30.
009/Alexssandro Ferreira da Silva/MG12659460-

RG/070.589.076-76/76,00/16h.
023/Rafael Lucas Mota Gritti/49.746.418-4-

RG/339.978.998-00/74,00/16h30.
024/Bruno Petrucelli Gastalle/46.406.546-X-

RG/377.316.818-74/74,00/17h.
008/Alexandre Teixeira Silva/28.892.142-2-RG/254.947.798-

74/74,00/17h30.
034/Claudio José Silva Gomes/23.744.119-RG/250.253.128-

41/72,00/18h.
026/Bruno da Silveira Assunção/43.296.086-7-

RG/433.686.888-39/72,00/18h30.
022/Paula Estefânica Duarte Piva/28.762.989-2-

RG/304.829.558-56/72,00/19h.
004/Renan Rodrigues Santana/46.166.744-RG/375.344.538-

01/72,00/19h30.
DATA: 09/08/2016.
ATIVIDADE PRÁTICA A SER DESENVOLVIDA
Detecção de problemas de hardware e software. Configu-

ração, elaboração e compartilhamento de rede. Instalação e 
configuração de periférico.

DURAÇÃO MÁXIMA DA PROVA: 30 minutos.
CANDIDATO(S) NÃO QUALIFICADO(S):
Nº de Inscrição/D.I. – Tipo/CPF/Nota:
021/13.517.848-3-RG/105.756.368-40/70,00.
002/46.216.067-1-RG/379.755.268-86/70,00.
018/45.740.741-RG/376.177.118-59/68,00.
015/30.644.550-RG/295.586.278-95/68,00.
007/46.075.322-8-RG/437.357.288-1/66,00.
032/43.135.472-RG/340.584.898-98/62,00.
025/44.304.798-4-RG/443.004.268-30/62,00.
011/33.857.031-7-RG/303.068.558-60/60,00.
037/45.780.858-5-RG/466.563.348-73/60,00.
039/45.995.867-7-RG/379.836.438-96/60,00.
017/32.131.740-3-RG/310.394.428-46/60,00.

N° de Inscrição/ RG
008/ 17.197.602-2
3. Componente curricular: Estruturas na Construção Civil
Candidato não Aprovado
N° de Inscrição/ RG/ Nota
004/ 16.217.386/ 24,00
4. Componente curricular: Gerenciamento e Implantação 

de Obras
Candidato Aprovado
Nº de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação Final
- Graduado
004/ Antonio Aparecido Soares/ 16.217.386/ 55,00/1º
5. Componente curricular: Gestão de Sistemas Operacio-

nais I
Candidato Aprovado
Nº de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação Final
- Graduado
017/ Monique Simplicio Viana/ 47.954.379-3/60,33/1º
Candidatos Ausentes
Nº de Inscrição/ RG
001/ 48.671.199-7
015/ 47.759.183-8
019/ 24.234.411-2
6. Componente curricular: Gestão Empreendedora e Ino-

vação
Candidato Aprovado
Nº de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação Final
- Graduado
020/ Caio Henrique Faria/ 48.833.209-6/52,66/1º
Candidato não Aprovado
Nº de Inscrição/ RG/ Nota
021/ 44.226.354-5-RG/36,33
Candidatos Ausentes
Nº de Inscrição/ RG
003/ 25.248.154-9
005/ 48.333.425-X
012/ 29.508.398-0
7. Componente curricular: Inglês Instrumental
Candidatos Aprovados
Nº de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação Final
- Licenciados
010/ Nágila Pegoraro Câmara/ 44.564.210-5/65,00/1º
007/ Diego Debeto Fiorentin/ 44.564.211-7/60,00/2º
Candidato Ausente
Nº de Inscrição/ RG
006/ 46.142.058-2
8. Componente curricular: Instalação e Manutenção de 

Computadores
Candidato Aprovado
Nº de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação Final
- Graduado
017/ Monique Simplicio Viana/ 47.954.379-3/59,66/1º
Candidatos Ausentes
Nº de Inscrição/ RG
001/ 48.671.199-7
015/ 47.759.183-8
019/ 24.234.411-2
9. Componente curricular: Linguagem, Trabalho e Tecnologia
Candidato Aprovado
Nº de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação Final
- Licenciado
007/ Diego Debeto Fiorentin/ 44.564.211-7 /66,66/1º
Candidatos Ausentes
Nº de Inscrição/ RG
006/ 46.142.058-2
010/ 44.564.210-5
10. Componente curricular: Metrologia I
Candidato Aprovado
Nº de Inscrição/ RG/ Nota
014/ 42.159.453-6/39,33
Candidato Ausente
Nº de Inscrição/ RG
008/ 17.197.602-2
11. Componente curricular: Metrologia II
Candidato Aprovado
Nº de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação Final
- Graduado(s)
014/ Felipe Salmazzo Jerônimo/ 42.159.453-6 /56,66/1º
Candidato Ausente
Nº de Inscrição/ RG
008/ 17.197.602-2
12. Componente curricular: Processos de Fabricação I
Candidato Aprovado
Nº de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação Final
- Graduado(s)
014/ Felipe Salmazzo Jerônimo/ 42.159.453-6/51,00/1º
Candidato Ausente
Nº de Inscrição/ RG
008/ 17.197.602-2
13. Componente curricular: Processos de Fabricação II
Candidato não Aprovado
Nº de Inscrição/ RG/ Nota
014/ 42.159.453-6/34,66
Candidato Ausente
Nº de Inscrição/ RG
008/ 17.197.602-2-RG
14. Componente curricular: Segurança do Trabalho e Meio 

Ambiente
Candidato não Aprovado
Nº de Inscrição/ RG/ Nota
014/ 42.159.453-6-RG/49,00
Candidato Ausente
Nº de Inscrição/ RG
008/ 17.197.602-2
15. Componente curricular: Técnicas de Linguagens para 

Banco de Dados II
Candidato Aprovado
Nº de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação Final
- Graduado
019/ Márcio Luis Motta/ 24.234.411-2/57,66/1º
Candidato Ausente
Nº de Inscrição/ RG
001/ 48.671.199-7-RG
16. Componente curricular: Técnicas de Programação para 

Internet II
Candidatos Ausentes
Nº de Inscrição/ RG
001/ 48.671.199-7-RG
015/ 47.759.183-8-RG
017/ 47.954.379-3-RG
019/ 24.234.411-2-RG
17. Componente curricular: Técnicas Organizacionais
Candidato Aprovado
Nº de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação Final
- Graduado
020/ Caio Henrique Faria/ 48.833.209-6/50,00/1º
Candidatos Ausentes
Nº de Inscrição/ RG
003/ 25.248.154-9
005/ 48.333.425-X
012/ 29.508.398-0
015/ 47.759.183-8
017/ 47.954.379-3
021/ 44.226.354-5
18. Componente curricular: Enfermagem Gerontológica e 

Geriátrica
Candidatos Ausentes
Nº de Inscrição/ RG
011/ 44.502.933-X

DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 26/05/2015, SEÇÃO I, 
PÁGINA 1 – PROCESSO Nº 5.976/2014 (SGP-10.908-15)

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
22/07/2016.

 - O Diretor de Escola Técnica da ETEC Prof. Dr. José Dagno-
ni, no uso das atribuições e competências conferidas por meio 
da Portaria CEETEPS-GDS nº 914, de 14, publicada no DOE de 
15/01/2015, republicada no DOE de 28/01/2015, HOMOLOGA 
o Concurso Público de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
no componente curricular LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA E 
TRIBUTÁRIA.

*
 ETEC DE ITANHAÉM  - –  -  ITANHAÉM
CONCURSO PÚBLICO DE AUXILIAR DE DOCENTE – EDITAL 

Nº 158/01/2016 – PROCESSO Nº 3469/2016.
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 26/05/2015, SEÇÃO I, 

PÁGINA 1 – PROCESSO Nº 5.976/2014 (SGP-10.908-15)
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA PRÁTICA E CLASSIFI-

CAÇÃO FINAL
 - A Comissão Especial de Concurso Público da ETEC DE 

ITANHAÉM, comunica aos candidatos abaixo relacionados o 
resultado da Prova Prática e a classificação final.

ÁREA DE ATUAÇÃO: INFORMÁTICA.
CANDIDATO(S) APROVADO(S):
Nº de Insc./Nome ou Nome Social/D.I. – Tipo/CPF/Nota/

Classificação Final.
013/Rodrigo de Arruda Cano/34.871.560-0-

RG/332.363.628-71/98,00/1º
005/Guilherme Hassã dos Santos Melicio dos Pas-

sos/48.749.349-7–RG/380.402.038-05/83,33/2°
015/João Ricardo Ponchi Rossi/40.790.081-0-

RG/338.403.398-12/76,33/3°
017/Rodrigo da Silva Alves/49.604.356-0-

RG/430.852.678-75/75,66/4°
012/Danilo Prado de Lima Silva/29.009.350-8-

RG/328.509.658-63/74,00/5°
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S):
Nº de Inscrição/D.I. – Tipo/CPF/ Nota.
021/40.811.410-RG/311.504.328-70/45,33
003/47.113.431-4-RG/325.643.908-03/41,00
001/37.687.752-2-RG/374.639.488-03/37,00
020/25.444.020-4-RG/301.236.038-70/31,66
002/48.749.479-9-RG/425.407.838-21/19,33
026/43.107.157-3-RG/358.982.638-02/16,00
 ETEC DE ITANHAÉM -  –  -  ITANHAÉM
CONCURSO PÚBLICO DE AUXILIAR DE DOCENTE – EDITAL 

Nº 158/02/2016 – PROCESSO Nº 3468/2016.
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 26/05/2015, SEÇÃO I, 

PÁGINA 1 – PROCESSO Nº 5.976/2014 (SGP-10.908-15)
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA PRÁTICA E CLASSIFI-

CAÇÃO FINAL
 - A Comissão Especial de Concurso Público da ETEC DE 

ITANHAÉM, comunica aos candidatos abaixo relacionados o 
resultado da Prova Prática e a classificação final.

ÁREA DE ATUAÇÃO: MEIO AMBIENTE.
CANDIDATO(S) APROVADO(S):
Nº de Insc./Nome ou Nome Social/D.I. – Tipo/CPF/Nota/

Classificação Final.
009/Fabiano Castellari Grôppo/33.284.160-1–

RG/302.306.258-78/94,00/1º
008/Daniel Augusto Rodrigues de Mendonça/30.827.447-7–

RG/222.718.428-08/88,00/2°
005/Guilherme Agreli de Sá/36.939.678-9 – 

RG/418.714.008-56/79,33/3°
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S):
Nº de Inscrição/D.I. – Tipo/CPF/ Nota.
017/2016/46.350.896-8 – RG/374.361.328-06/32,00
031/2016/48.357.799-6 – RG/349.695.498-18/30,66
007/2016/42.239.894-9 – RG/319.657.968-93/30,33
018/2016/41.070.238-9 – RG/431.464.788-46/30,00
023/2016/48.235.629-7 – RG/398.501.908-84/29,66
028/2016/28.206.879-X – RG/312.693.138-35/27,66
026/2016/26.430.377-5 – RG/159.187.088-71/24,66
 ETEC DE SAPOPEMBA - SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO DE PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 

TÉCNICO - EDITAL Nº 172/01/2016 - PROCESSO Nº 2920/2016
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 26/05/2015, SEÇÃO I, 

PÁGINA 1 – PROCESSO Nº 5.976/2014 (SGP-10.908-15)
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 

22/07/2016
 - O Diretor de Escola Técnica da ETEC de SAPOPEMBA, 

no uso das atribuições e competências conferidas por meio 
da Portaria CEETEPS-GDS nº 914, de 14, publicada no DOE de 
15/01/2015, republicada no DOE de 28/01/2015, HOMOLOGA 
o Concurso Público de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
no componente curricular TECNOLOGIA DE BEBIDAS E FER-
MENTADOS.

 ETEC MACHADO DE ASSIS – CAÇAPAVA
CONCURSO PÚBLICO DE PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 

TÉCNICO - EDITAL Nº 082/01/2016.
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 26/05/2015, SEÇÃO I, 

PÁGINA 1 – PROCESSO Nº 5.976/2014 (SGP-10.908-15)
EDITAL DE RETIFICAÇÃO DA RETIFICAÇÃO DA ABERTURA 

DE INSCRIÇÕES DO CONCURSO PÚBLICO PARA AUXILIAR DE 
DOCENTE Nº 082/01/2016 , PUBLICADO NO DOE DE 25 /06 
/2016, SEÇÃO I, PÁGINA (S) 135

Capítulo X – Das Provas
ONDE-SE LÊ:
8 . A prova prática terá como finalidade avaliar o candidato 

sob o aspecto do conhecimento e habilidades voltadas a orga-
nização e ao preparo dos ambientes didáticos ( laboratórios, 
oficinas de campo, setores agropecuários, etc ) objetivando 
as aulas práticas relacionadas à área em que atuará, e terá a 
duração máxima de 01 (uma ) hora

LEIA-SE:
8 . A prova prática terá como finalidade avaliar o candidato 

sob o aspecto do conhecimento e habilidades voltadas a orga-
nização e ao preparo dos ambientes didáticos ( laboratórios, 
oficinas de campo, setores agropecuários, etc ) objetivando 
as aulas práticas relacionadas à área em que atuará, e terá a 
duração máxima de 30 minutos

*
 ETEC ELIAS NECHAR – CATANDUVA
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 

COMUNICADO CEETEPS N° 1/2009, E SUAS ALTERAÇÕES.
AVISO N° 054/01/2016 DE 09/06/2016 - PROCESSO N° 

2872/2016.
AVISO DE RESULTADO DA AULA TESTE E CLASSIFICAÇÃO 

FINAL
O Diretor de Escola Técnica da ETEC Elias Nechar, faz saber 

aos candidatos abaixo relacionados o resultado da AULA TESTE 
e CLASSIFICAÇÃO FINAL.

1. Componente curricular: Aplicativos Informatizados
Candidatos Ausentes
N° de Inscrição/ RG
001/ 48.671.199-7
003/ 25.248.154-9
012/ 29.508.398-0
015/ 47.759.183-8
017/ 47.954.379-3
019/ 24.234.411-2
021/ 44.226.354-5
2. Componente curricular: Desenho Auxiliado por Com-

putador I
Candidato Ausente

remunerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Consti-
tuição Federal.

6. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 01 (um) ano, a partir da data da homologação pelo 
Diretor da FATEC, podendo ser prorrogado por mais 01 (um) ano, 
a pedido do mesmo.

7. No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, 
caso haja necessidade de docente para a mesma disciplina, na 
FATEC em questão ou em outra, poderão ser convocados can-
didatos classificados e excedentes, de acordo com o Edital de 
classificação dos candidatos.

8. A inexatidão de informações ou irregularidades de 
documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o 
candidato do certame público de Processo Seletivo Simplificado, 
anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo 
das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

9. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

10. Todas as fases referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(DOE) em sua Seção I, bem como divulgadas na Unidade de 
Ensino e no Portal de Concurso Público do Estado, mantido pela 
Unidade Central de Recursos Humanos do Estado, da Secretaria 
de Planejamento e Gestão.

10.1. A Deliberação CEETEPS 017 de 16/07/2015, encontra-
se afixada nas dependências da FATEC.

 CIDADE: JALES, FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JALES
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA 

DELIBERAÇÃO CEETEPS 017, DE 16/07/2015.
EDITAL Nº 171/03/2016 - PROCESSO Nº 4476/2016 - CÓDI-

GO DO PORTAL Nº 4580
EDITAL DO RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-

CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JALES, de 

acordo com o artigo 10, da Deliberação CEETEPS 017/2015, 
publicada no DOE de 18/07/2015, Seção I, Página 39, comunica 
ao(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) a CLASSIFICAÇÃO 
FINAL.

DISCIPLINA: INFORMÁTICA APLICADA À GESTÃO
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF/ NOTA / CLASSIFICAÇÃO 

FINAL
02/ JEFFERSON ANTONIO RIBEIRO PASSERINI / 26.227.163-

1 / 251.619.818-30 / 598,50 / 1º;
01/ EVELYN KETHERINE RAMOS MATOS / 29.485.977-9 / 

319.079.108-24 / 302,20 / 2º;
05/ BRUNO DUARTE SARTORI / 47.418.242-3 / 377.318.028-

41 / 162,00 / 3º.
CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº INSCRIÇÃO / RG / CPF / MOTIVO
03 / 48.918.753-5 / 409.211.858-98 / Não atendimento ao 

item 9, do inciso III do edital de abertura de inscrições;
04 / 40.533.073-X / 342.449.868-80 / Não atendimento ao 

item 9, do inciso III do edital de abertura de inscrições;
06 / 47.956.406-1 / 405.967.908-99 / Não atendimento ao 

item 9, do inciso III do edital de abertura de inscrições.
 CIDADE: SÃO ROQUE, FACULDADE DE TECNOLOGIA DE 

SÃO ROQUE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA 

DELIBERAÇÃO CEETEPS 017, DE 16/07/2015.
EDITAL Nº 265/09/2016 - PROCESSO Nº 3283/2016 - CÓDI-

GO DO PORTAL Nº 4516
EDITAL DO RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-

CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO ROQUE, 

de acordo com o artigo 10, da Deliberação CEETEPS 017/2015, 
publicada no DOE de 18/07/2015, Seção I, Página 39, comunica 
ao(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) a CLASSIFICAÇÃO 
FINAL.

DISCIPLINAS: INGLÊS I - INGLÊS II - INGLÊS III - INGLÊS 
IV - INGLÊS V

CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF/ NOTA / CLASSIFICAÇÃO 

FINAL
01/ FERNANDA MAISA SOARES DOS SANTOS PINHO / 

30925437-1 / 300.411.778-94 / 251,70 / 1º.
 ETEC PROFESSOR FRANCISCO DOS SANTOS - SÃO SIMÃO
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 

COMUNICADO CEETEPS N° 1/2009, E SUAS ALTERAÇÕES.
AVISO N° 057/02/2016 de 19/05/2016 Processo n° 

3564/2016
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 

22/07/2016
O Diretor de Escola Técnica da ETEC PROFESSOR FRANCIS-

CO DOS SANTOS, no uso das atribuições conferidas por meio do 
§ 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS - 2/2009 HOMOLOGA 
os Processos Seletivos de docentes, nos componentes curri-
culares: 01. Cálculos Financeiros; 02. Processos Operacionais 
Contábeis; 03. Plano de Negócios no Agronegócio II; 04. Implan-
tação e Gestão de Projetos Agropecuários; 05. Coordenação do 
Trabalho Rural; 08. Matemática; 13. Instalações rurais, mecânica 
e mecanização agrícola; 15. Ética e cidadania organizacional; 19. 
Prática de processo penal, e considerando a não ocorrência de 
inscrições, a não ocorrência de candidato aprovado e ausências, 
ENCERRA, nos componentes curriculares: 06. Língua Estrangeira 
Moderna – inglês e comunicação profissional; 07. Geografia; 09. 
Filosofia; 10. Sociologia; 11. História; 12. Artes; 14. Linguagem, 
trabalho e tecnologia; 16. Inglês Instrumental; 17. Legislação 
e Normas Regulamentadoras; 18. Fundamentos da Saúde e 
Segurança no Trabalho.

 ETEC CORONEL RAPHAEL BRANDAO - BARRETOS
CONCURSO PÚBLICO DE AUXILIAR DE DOCENTE – EDITAL 

Nº 108/01/2016 – PROCESSO Nº 3716/2016
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 26/05/2015, SEÇÃO I, 

PÁGINA 1 – PROCESSO Nº 5.976/2014 (SGP-10.908-15)
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 

22/07/2016
 - O Diretor de Escola Técnica da ETEC CORONEL RAPHAEL 

BRANDÃO, no uso das atribuições e competências conferidas 
por meio da Portaria CEETEPS-GDS nº 914, de 14, publicada 
no DOE de 15/01/2015, republicada no DOE de 28/01/2015, 
HOMOLOGA o Concurso Público de Auxiliar de Docente, na área 
de atuação de Informática.

 *
ETEC PROF. DR. JOSÉ DAGNONI – SANTA BÁRBARA D´OESTE
CONCURSO PÚBLICO DE PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 

TÉCNICO – EDITAL Nº 117/01/2016 – PROCESSO Nº 2260/2016
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 26/05/2015, SEÇÃO I, 

PÁGINA 1 – PROCESSO Nº 5.976/2014 (SGP-10.908-15)
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 

22/07/2016.
 - O Diretor de Escola Técnica da ETEC Prof. Dr. José Dagno-

ni, no uso das atribuições e competências conferidas por meio 
da Portaria CEETEPS-GDS nº 914, de 14, publicada no DOE de 
15/01/2015, republicada no DOE de 28/01/2015, HOMOLOGA 
o Concurso Público de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
no componente curricular LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA - 
INGLÊS E COMUNICAÇÃO PROFISSIONAL.

*
 *
ETEC PROF. DR. JOSÉ DAGNONI – SANTA BÁRBARA D´OESTE
CONCURSO PÚBLICO DE PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 

TÉCNICO – EDITAL Nº 117/02/2016 - PROCESSO Nº 2552/2016
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
s�bado, 23 de julho de 2016 às 02:14:16.


